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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA SERRA, CAPITÃO LENER 
RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei: 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica denominada de "RUA JOSEF STROBEL" a atual Rua existente, localizada no Bairro 
do Triângulo Azul, travessa da Estrada Tadashi Yamashita, conforme Justificativa e Croqui que 
segue anexo e que ficam fazendo partes integrantes desta Lei. 
 
Art. 2º O órgão competente da Prefeitura providenciará o devido emplacamento do referido 
Logradouro, com a denominação dada por esta Lei. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Lourenço da Serra, 14 de setembro de 2000. 
 
___________________ 
Capitão Lener Ribeiro 
Prefeito Municipal

 

Registrada e afixada nesta data no Departamento de Administração.

 
 
 

JUSTIFICATIVA

O Sr. Josef Strobel, nascido em 27/12/1902, nasceu na Alemanha, mas era brasileiro naturalizado 
por sua própria opção, pois amava nosso País. Era casado com Rosa Erica Mumme Strobel, com 
quem teve duas filhas Isolde Strobel e Irene Strobel. Seu passamento deixou também seis netos: 
René Laerte Crusius, Íris Alt, Gunes Crusius, Anita Alt, Ronald Strobel Crusius e Eduardo Alt e 
seus dois genros: Sérgio Elmo Crusius e Eugen Alt. 
 
Josef Strobel foi antigo morador em nossa Cidade, onde desde 1952 manteve sua residência em 
um sítio em São Lourenço da Serra. 
 
Aqui gostava de viver, pois adorava as nossas matas, com a exuberância de suas flores e folha, 
adornos naturais de nossa Cidade. Alegrava-se com nossa gente, com nossas crianças e com 
nossas tradições. 
 
Em São Lourenço da Serra viu sua família crescer ao lado de muitas amizades que ao longo de sua 
vida conquistou. 
 
O Sr. Josef Strobel faleceu em 01 de setembro de 1979, deixando uma lacuna difícil de preencher 
nos corações daqueles que o conheceram. 
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Assim sendo, nada mais justo esta pequena homenagem póstuma de nossa Casa de Leis ao Sr. 
Josef Strobel como forma de reconhecimento pela dedicação que sempre demonstrou para com 
nossa Cidade. 
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